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' V - . , Alfredo Chaves (ES), 26 de setembro de 2019.
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Ao Excelentíssimo Senhor* ~
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE

Prefeito- Municipal de Alfredo. Chaves _

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei
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Excelentíssimo Senhor Prefeito, ~
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›

Cumprimento a Vossa Excelência e pelo presente, -em execução ao que
4. .

' 1

.dispõe o artigo 98 da Lei Orgânica -do Municipio de Alfredo Chaves,-encaminho o

AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA N” 041!2019, referente ao PROJETO DE' LEI

oRo|NÁR|A oo ExEcuT`lvo Nfl 026/2019, que. oiopõo sobre autorização para
contratação por tempo determinado de Técnico em Meio Ambiente, para fazë-lo
executar nos termos da lei. . -. '
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A , Sem' mais para o momento, reitera-se os protestos de estima e
consideração. " , ` - 1

O om. |zeE|. oN C
_ Presidente da Câmara Municipal

Cordialmente,
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